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PROCESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE PREÇO N° 23.23.12ffP 

ASSSUNTO: Recurso em face da decisão de inabilitação da empresa licitante ÁGUIA 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

DECISÃO 

1. RELATÓRIO 

O presente Recurso é interposto pela empresa ÁGUIA CONSTRUÇÕES LTDA, 
devidamente identificada em sua petição, contestando a decisão que a desqualificou na Tomada 
de Preço Pregão 23.23.12iTP. Eis o que se faz necessário relatar com precisão e detalhes. 

2. FUNDAMENTACÃO 

Em primeiro lugar, é necessário atestar o conhecimento do recurso, pois os 
pressupostos de admissibilidade estão presentes e validam sua apreciação. 

De maneira concisa, o recorrente busca a reconsideração da decisão que a excluiu 
do certame, alegando descumprimento do item 5.2.3.2.1. 
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O recurso se fundamenta na seguinte argumentação: 
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Dado que se trata de uma questão estritamente técnica, esta Comissão encaminhou 
o recurso para análise da equipe técnica, a qual concluiu pela procedência do pedido da 
recorrente. Foi comprovada a similaridade dos serviços apresentados e a conformidade com os 
quantitativos requeridos. 

Diante do exposto, visualizo procedência para o recurso em análise. 

É de conhecimento geral que todo processo licitatõrio deve ser regido pelos 
Princípios básicos estabelecidos na Lei n° 8.666/93, dos quais se destaca o Princípio da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório. 
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Este principio é fundamental para o procedimento licitatório, e sua não observância 
acarreta a nulidade do processo. Além de estar expresso no art. 3° da Lei de Licitações, também 
é mencionado no art. 41. Vejamos: 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade. da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa da vinculado 
ao instrumento convocatório dojulgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Ari. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

A vinculação ao instrumento convocatório não se aplica apenas à administração em 
seu julgamento, mas também ao particular que se sujeita às regras estabelecidas por ele. Muitos 
afirmam que o edital é a "lei do certame'. 

Portanto, considerando que o Edital do presente processo Licitatório previu a 
apresentação de comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho da atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
que a empresa, erroneamente inabilitada, apresentou corretamente tais documentos, não resta 
alternativa senão acolher o recurso e determinar a habilitação em questão. 

3. CONCLUSÃO  

Diante das considerações expostas, acolho o Recurso interposto e, analisando seu 
mérito, julgo procedentes os requerimentos nele contidos, uma vez que estão fundamentados 
em bases fáticas e legais sólidas. 

Itapipoca/CE, 18 de março de 2024. 

Wilsjji4a4#átOttfllã'Marques 
Presidente da Comissão de Licitação 
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